
 

 

RESPOSTA QUESTIONAMENTO VR 

 

Questionamos:  

 

• Possuem inscrição no PAT? Se sim, qual CNPJ de inscrição?  NÃO 

• Utilizam os Incentivos Fiscais do PAT? NÃO 

 • Possuem o Regime Tributário calculado sobre o lucro real? NAO 

• Possuem em seu quadro funcionários Celetistas? Ou somente estatutários? 

OS 2 

• Qual o percentual de desconto que é realizado do trabalhador (limitado a 20%)? 

NENHUM 

• É correto entender que será vedada a apresentação de taxa negativa? NÃO 

SERA ACEITA A  TAXA ( SEGUINDO Acórdão TC-00311/2024-5) 

• E para efeito de cadastramento da proposta, será aceito taxa zero?  
 
OBSERVAR OS ITENS: 
 

 8.12 Para fins de disputa via portal de compras públicas será disputado por 

maior taxa de administração. Sendo que após disputa a empresa arrematante 

deverá anexar a proposta readequada no modelo do anexo I do edital, com os 

valores em reais após percentualização.  

8.13 Em pregões por taxa o portal de compras públicas não aceita cadastro de 

proposta inicial com taxa negativa. O fornecedor somente consegue enviar taxa 

negativa na fase de lances, e para isso a proposta inicial precisa ser registrada 

com valor positivo ou zero. 

8.14 Referente a proposta como em 0 (zero), basta o fornecedor não preencher 

o campo unitário e total, preenchendo somente a descrição detalhada do item. 

Em caso de dúvidas, o fornecedor poderá entrar em contato com a central de 

atendimento do portal de compras públicas: 3003-5455 |0800 730 5455. 

Esclarecimento 2  

No intuito de elaborarmos a melhor proposta para esse i. Órgão e considerando 

que tais informações são de suma importância para sua elaboração, pergunta-

se: 

 • Qual o atual fornecedor e a taxa praticada? LE CARD ADMINISTRADORA DE 

CARTOES LTDA, TAXA 0 
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• Quando se encerrará o contrato atual? 31/01/2025 

• Qual a previsão de assinatura do novo contrato? ASSIM QUE TERMINAR O 

PROCESSO LICITATORIO 

• Qual a previsão de início da vigência do novo contrato? ASSIM QUE 

TERMINAR O PROCESSO LICITATORIO 

• Qual a previsão do início da execução do novo contrato? ? APARTIR DE 

FEVEREIRO. 

 

Esclarecimento 3  

De acordo com as determinações da lei que veda expressamente a 

subcontratação de parcela do objeto, devemos entender que, enquanto não 

houver a regulamentação da modalidade “arranjo aberto” a contratada deverá 

possuir rede própria e não será possível subcontratar. 

RESPOSTA: O edital a fim de não restringuir a competição aceita os 2 tipos de  

arranjo, desde que a empresa atende o mínimo de estabelecimentos 

crededenciados exigido em edital. 

 

Esclarecimento 4 

1. A contratante poderá a qualquer tempo solicitar a empresa Contratada, o 

credenciamento de novos estabelecimentos, visando a melhoria no atendimento 

dos beneficiários; CORRETO 

2. Compreende-se como hipermercados e supermercados, as definições da 

Associação Brasileira de Supermercados – ABRAS; CORRETO 

3. A contratante poderá realizar diligências junto aos estabelecimentos 

credenciados informados, para fins de verificação da real aceitação dos cartões 

alimentação/refeição da empresa contratada; CORRETO 

4. A contratada deverá manter nos estabelecimentos conveniados, em local 

visível, a identificação do convênio por meio de placas, selos identificadores ou 

adesivos. CORRETO 

5. A contratada deverá possuir vínculo contratual com os estabelecimentos 

credenciados; CORRETO 

6. A contratada será responsável pelo descredenciamento de estabelecimentos 

no prazo de 5 dias, quando descumprirem as regras da legislação do PAT; 

CORRETO, sendo que a Prefeitura não é filiada ao PAT. 

7. A contratada será responsável pelo reembolso dos estabelecimentos 

credenciados. CORRETO 

 

Documento digital, verifique em:https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 5d50376e29f5ec57542b691d8394163e



 

Esclarecimento 5 

A assinatura do contrato, poderá ser feita por meio de certificado digital 

(ICP/Brasil) instituída pela Medida Provisória nº 2.200 - 2 de 24 de agosto de 

2.001. Estamos corretos nesse entendimento? CORRETO 

 

Esclarecimento 6 

O processo de envio da NF-e é automático e enviado diretamente da prefeitura 

da CONTRATADA, onde o CONTRATANTE receberá o link da NF-e, desta 

forma atenderemos as exigências contratuais? BOLETOS E NOTAS ENVIADOS 

VIA EMAIL AO SETOR DE RH. 

 

Esclarecimento 7 

• A contratante atuará como controladora durante a vigência contrato. Está 

correto este entendimento? CORRETO 

 

 

ALEXANDRA DE OLIVEIRA VINCO 

PREGOEIRA 
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